
 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO Nº 01/2022 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, Senhor DALVIR 

LUIZ LUDWIG, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 37, II, da 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados, a PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2022, nos 

seguintes termos: 

 

CONSIDERANDO, os Princípios da Autotutela, da Legalidade, da Impessoalidade, da 

Moralidade e da Publicidade inseridos na Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO a possibilidade que  a Administração Pública possui de anular ou revogar 

seus próprios atos com fundamento nas Súmulas 346 e 473 do STF, in verbis “Súmula 346. A 

Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”; e, “Súmula 473. A 

administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los por motivos de conveniência e 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial” E, 

 

CONSIDERANDO  que é dever fundamental do ente municipal corrigir e disponibilizar os 

dados completos e corretos para o bom andamento e lisura do Concurso Público; 

 

1. DETERMINA: 

 

1.1 – Fica incluído no Anexo I, dos Conhecimentos Específicos de Cargo do Professor com 

Licenciatura em Educação Física com Curso de Dança, o seguinte Conteúdo Programático 

para a prova objetiva: 

CONTEÚDO PROGRAMATICO: A linguagem no processo de Arte e Dança; a questão da 

identidade e da cultura como princípio na Dança Educacional; Os principais aspectos 

pedagógicos da Dança; O método como questão no processo de ensino-aprendizagem da 

Dança; O estudo da técnica e dos processos de criação na Dança; A trajetória histórica da 

Estado de Santa Catarina 

Município de São Bernardino 



Dança Regional e Nacional; Corporeidade, interdisciplinaridade e Dança; O Brincar, o lúdico e 

o jogo na Dança; O estudo do corpo: Movimento, Espaço, Forma, Tempo e outros na Dança; 

Elaboração e supervisão de planejamentos e projetos de programas em Dança Educacional; 

Conceitos e teorias no campo da educação que fundamentem a prática da dança na escola; 

Parâmetros e Diretrizes Curriculares atuais na Arte e na Dança.      

 

1.2 – ONDE SE LÊ: 

 

 ANEXO V 

FORMULÁRIO ENTREGA DE TÍTULOS 

Eu, _________________________________, portador do RG ___________ e do CPF 

_________________, candidato ao cargo de 

___________________________________________, regido pelo Edital nº 04/2019 

venho protocolar os títulos abaixo listados: 

 

Descrição do Título Carga Horária Espaço Reservado para 

Comissão 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

   São Bernardino/SC, em ____ de ____________ de _____. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Atenção: Este formulário (Anexo VI) deverá ser entregue em duas vias originais, uma 

delas ficará junto com os títulos em envelope lacrado e a outra será devolvida, assinada 

pelo recebedor, ao candidato. Não haverá conferência dos títulos no momento da 

entrega, sendo de inteira responsabilidade do candidato a conferência e a entrega dos 

títulos de acordo com o previsto no edital. 

 

 



1.2 – LEIA-SE: 

 

ANEXO V 

FORMULÁRIO ENTREGA DE TÍTULOS 

Eu, _________________________________, portador do RG ___________ e do CPF 

_________________, candidato ao cargo de 

___________________________________________, regido pelo Edital nº 04/2019 

venho protocolar os títulos abaixo listados: 

 

Descrição do Título Carga Horária Espaço Reservado para 

Comissão 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

   São Bernardino/SC, em ____ de ____________ de _____. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 

 

 

 

Atenção: Este formulário (Anexo V) deverá ser entregue em duas vias originais, uma 

delas ficará junto com os títulos em envelope lacrado e a outra será devolvida, assinada 

pelo recebedor, ao candidato. Não haverá conferência dos títulos no momento da 

entrega, sendo de inteira responsabilidade do candidato a conferência e a entrega dos 

títulos de acordo com o previsto no edital. 

 

1.3 -  As demais cláusulas e Anexos do Edital 01/2022, permanecerão inalteradas. 



1.4 – Esta PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2022 entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino/SC, 04 de outubro de 2022. 

  

 

 

DALVIR LUIZ LUDWIG 

 Prefeito Municipal  

 

           REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 


